Campanha de Vendas “Ganha-Ganha PME” - Regulamento

1. Objetivo
Incentivar Corretores atuantes na SulAmérica a aumentar a produ¢éo do SulAmérica Saude PME e Odontoldgico PME.

2. Vigéncia da Campanha
De 01/08/2010 a 30/11/2010.

3. Participantes

Corretores na abrangéncia das Sucursais Sao Paulo e ABC que atuam na venda de Saude PME/Odontolégico PME com as
seguintes particularidades:

- operam suas vendas exclusivamente através de Produtores e
- no inicio da 52 edi¢cdo do Programa Premium PME (1° de abril de 2010) tinham mais de 500 vidas do SulAmérica Saude
PME e/ou Odontolégico PME em carteira.

Para efeito deste regulamento, considera-se que Produtores sdo vendedores de Planos de Saude PME/Odontoldgico PME
que canalizam sua producéo atraveés das estruturas de venda (EVs) das corretoras participantes.

4. Critérios e premiacao
A Campanha seré dividida em duas a¢6es de motivagdo aos corretores:

4.1 — Premiacdo Instantanea por proposta entregue

A cada proposta entregue do SulAmérica Saude PME e/ou Odontolégico PME o corretor tera o direito a 1 (um) “Prémio
Instantaneo”, independente da quantidade de vidas ou do valor da proposta.

A entrega de cada “Prémio Instantaneo” ao corretor sera feita na propria corretora no ato da entrega da proposta. Cada
gerente de vendas da SulAmérica ficara diretamente responsavel por controlar a relagdo de negdcios fechados e de
“Prémios Instantaneos” distribuidos nas suas respectivas corretoras.

Os “Prémios Instantaneos” serdo prémios variados, como por exemplo, ingressos para cinema e brindes, que serédo
distribuidos a critério da SulAmérica.

4.2 — Premiacao por proposta implantada

A cada proposta emitida e implantada do SulAmérica Saude PME e Odonto PME seré identificado o valor pago da 12
parcela e este sera convertido em pontos que poderao ser acumulados e trocados por prémios ao final de cada més de
vigéncia de campanha.

Cada R$ 1.000,00 em valores de 12 parcela (considerando o somatdrio de prémio do SulAmérica

Saude PME e/ou Odontolégico PME) corresponderdo a 10 pontos.

A pontuacédo sera considerada de acordo com a quitacdo da respectiva Ficha de Compensacao (FC) e conseqiiente
implantacdo da empresa, respeitando sempre a data de inicio de vigéncia (que deve estar compreendida entre
01/08/2010 a 30/11/2010), para validagdo da conversdo em pontos.

A partir de 30 pontos atingidos, cada 10 pontos darédo direito a R$ 10,00 em vale-presentes.

Exemplos de conversdo de pontos em premiacgéo:

20 pontos Nao dao direito a premiacao
30 pontos R$ 30,00
100 pontos R$ 100,00
200 pontos R$ 200,00
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Sera considerada sempre a pontuagcdo maxima atingida pelo corretor para efeito de conversdo em premia¢ao, uma vez
que a premiagado ndo é cumulativa por faixa.

Ex: 40 pontos déo direito a resgatar um vale-presente de R$ 40,00, sendo desconsiderada a premia¢&o da faixa anterior
de 30 pontos.

5. Apuracéo de pontuacéao

A apuracdo serd realizada pela Vice-Presidéncia de Vendas e Marketing (VIVEM) com base em relatdrios gerenciais de
producdo de Saude/Odontoldégico PME. A data usada como referéncia para alocagdo de negoécios nos relatorios de
desempenho sera sempre a data de inicio de vigéncia do negdcio, devendo esta estar obrigatoriamente compreendida no
periodo de 01/08/2010 a 30/11/2010.

Sera divulgado mensalmente a equipe de vendas da SulAmérica, um relatério de desempenho com a pontuacao dos
corretores participantes na campanha. Para efeito de apuracgdo valem apenas os negoécios implantados e ativos até a data
de cada apuragdo mensal.

6. Resgate de premiagao
A partir do momento que atingir a pontuagdo minima para troca por prémios (30 pontos), fica facultado ao corretor:

a) Solicitar os vale-presentes de acordo com a sua pontuacdo divulgada em cada parcial, procedendo no resgate de
prémios, ou

b) Continuar acumulando pontos até o encerramento da Campanha para trocar por prémios de maior valor.

Os pedidos de resgate podem ser parciais (usando apenas uma parte dos pontos) ou totais (resgatando todos os pontos
disponiveis até a apuracao parcial divulgada).

A solicitacdo dos prémios deve ser feita por cada corretor diretamente ao seu respectivo gerente de vendas da
SulAmérica, apos a divulgacdo de cada parcial de resultados mensais. Por questdes de otimizacao logistica, cada corretor
poderé realizar uma Unica solicitagdo de resgate por més.

Apo6s a divulgacdo da apuracéao final da Campanha, todos os pontos que nao tiverem sido resgatados nas apuracdes
anteriores serdo convertidos em vale-presentes para entrega aos respectivos premiados.

Os vale-presentes poderdo ser trocados por produtos disponiveis no catalogo on-line do Compra Féacil (ou fornecedor
alternativo sugerido pela SulAmérica a época da premiacao).

Os vale-presentes tem validade de 6 meses a partir da data de entrega ao premiado.

Observacédo: O site do Compra Facil aceita apenas 1 vale-presente por compra efetuada.
Ex. Caso o corretor tenha resgatado ao longo da campanha 2 vale-presentes de R$ 50,00, deveréa efetuar 2 compras
separadas, cada uma no valor de R$ 50,00.

7. Informacdes Adicionais

Serao considerados para efeito de apuragdo na Campanha exclusivamente propostas do SulAmérica Saide PME e/ou
Odontolégico PME, onde os campos Nome (campo 46) e CPF (campo 47) estiverem preenchidos. Nao havera reavaliacao
para propostas recepcionadas e implantadas sem a devida identificacdo nestes campos.

8. Casos Omissos

Casos omissos serdo resolvidos pela Vice-Presidéncia Saude (VICEP) e pela Vice-Presidéncia de Vendas e Marketing
(VIVEM).
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